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PORTARIA No 133t2021

O Prefeito do IVIunicípio de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, considerando o
§ unico do Artigo 101, séção V, da Lei lVunicipal nd gotg7, de 2oto3t1gg7
(ESTMJS),

RESOLVE

Determinar ao Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a conceder Licença Especial Remunerada de 03 meses ao servidor
municipal, Wellington Pinheiro Viana, ocupante do cargo de Auxiliar de
serviços Gerais, do dia 03 de novembro de 2021 a 03 de janeiro de 2022,
referente ao período trabalhado de 06.03.2013 a 06.03.2018.

Revogam-se as disposiçÕes em contrário, e com

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do lMunicípio de Jundiaí do Sul - PR, 03 de novembro de 2Q21
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posterior publicação.
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PORTARTA N". 13212021

O Prefeito clo Municipio de JundiaÍ do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuiÇÕes que [he são

conferidas por Lei,
RESOTVE
EXONERAR por pedido de dispensa, a partir do dla

3"1 de outubro de 2A21, a servidora efetiva, Edináia

da Silva Visoto de Oliveira, portadora da Cédula de

ldentidade RG. no. I 318.918-5, oÇupante do cargo

de Assistente Social, do Quadro de Pessoal Efetivo

desta l\lunicipalidade.
Revogam-se as disposiçÕes contrárias e com pos-

terior publicação.
PJBLIQUL-SE E CUIMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do l\4unicÍpio de Jundiaí do

Sul - PR, 29 de outubro de2021.
Eolair Rauen
Prefeito
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PORTARIA No. 13412021

O Prefêito do l\/unicípio de Jundiaí do Sul, Estado do

Paraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conÍe-

ridas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR por motivo de aposentadoria, a pafiir

cio dia 0-1 de novembro de 2021 , a servidora efetiva,

Sueli Ferrerra da Cunha, portadora da Cedula de

ldentidade RG. no. 3.712.821-0, oÇupante do cargo

deAuxiliâr de ServiÇos Gerais, do Quadro de Pessoal

Efetivo desta lvluniciPalidade.
Revogam-so as disposiÇÕes contrárias e com posterior

publlcação.
PUBLIQUE.SE E CUIVPRA-SE
Gabinete do Prefeito do i\4unicipio cle Jundiaí do Sul

- PR, 03 de novembro de 2421.
Eclair Rauen
Prefeito

PINF1ALÀO

HOr\4OLoGAÇÃO
O Prefeito [,4unicipal, no uso de suas atribuiçÕes Ie-

gais e tendo em vista o parecerjurídico da Dlspensa

c1e Licitação n" 26/202'1 de 05 de novembro de 202'1

RESOLVE:
Homologar a Dispensa de Licitagão n' 2Ü2A21 a

íavor do proponertte:

RODRIGO B. DEALENCAR - IVE, lnscrita no CNPJ

sob n' 1 3.73'1 .759/0001-96, da cidade de lBAlTl/PR,
vencendo o único item, períazendo o valor total de

RS 2.150,00 (dois rnil, cento e cinquenta reais).
Pinhalão, 05 de novembro de

2-021 .

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR

PreÍeito i\,4unicipal

HOr\4OLOGAÇÃO
O Prefeito l\lunicipal, no uso de §uas atribuiçÓes le-

gais e tendo em vista o pareceriurÍdico da Dispensa

cle Licitação n' 25 12A21 de 04 cle novembro de 2021

RESOLVE:
Hamologar a Dispensa de Licitação n" 2512021 a

favor do proponenle:

RODRIGO IVARTINS LOPES 068549ô5977' inscrita

no CNPJ sob n" 36.396.28210001-35, da cidade de

IPORA/PR, vencendo o úniÇo item, perfazendo o

valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos

reais ).
Pinhalão, 05 de novembro de 2021

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR
PreÍeito lVunicipal

cle 03 meses ao servidor municipal, Wellington Pinhei-

ro Viana, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços

Gerais, do dia 03 de novembro de 2021 a 03 de

lanerro cle 2022, referente ao período lrabalhado de

06.03,2013 a 06.03.201 8.

Revogam-se as disposiÇÕes em Çontrári0, e com
posterior publicaÇão.
PUB-IQUE-SE F CUIVPRA-SE
Gabinete do PreÍeito do I\4unicípio de Jundiaído Sul

- PR, 03 de novembro de 2AT.
Eclair Rauen

PORTARIA No '133/2021

O Prefeito cio IVunicípio de JundiaÍdo Sul, Estado do

Paraná, usando clas atribuiÇões que lhe são c9nfêri-

das por Lei, considerando o § Unico do Arti$o '101,

Seção V, da Lei lVunicipal no 90/97, de 2010311997

(ESIVJS),
RESOLVE

Determinarao Responsável pela Dlvisão de Recursos

Humanos a conceder Licença Especial Remunerada
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